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Os sócios com quotização regularizada têm direito a:
 
1. Eleger e ser eleito para os órgãos do SIM, nos termos dos Estatutos e Regulamento Eleitoral.  
2. Participar livremente em todas as actividades do Sindicato, segundo os princípios e normas dos Estatutos 

do SIM.  
3. Beneficiar de todos os serviços organizados pelo Sindicato na defesa dos seus interesses profissionais, 

económicos, sociais e culturais.  
4. Beneficiar da quotização sindical e nomeadamente dos fundos de solidariedade nos termos estabelecidos 

pelo Conselho Nacional.  
5. Ser informado regularmente de toda a actividade do Sindicato.  
6. Recorrer para o Conselho Nacional das decisões dos órgãos directivos que contrariem os Estatutos do 

SIM ou lesem algum dos seus direitos.  
7. Acesso a comparticipação em caso de decisão judicial condenatória por responsabilidade civil ou profis-

sional, por erro ou negligência, dos médicos Internos do Internato Médico/ Ano Comum e Especialistas, 
conforme regulamento do Fundo Social.  

8. Acesso a comparticipação destinada a minimizar as despesas e encargos que o sócio haja de suportar 
com a assistência médica hospitalar própria e do seu agregado familiar, conforme regulamento do Fundo 
Social do SIM.  

9. Acesso a comparticipação por redução de vencimento em caso de doença e na parte não comparticipada 
pelo Cofre de Previdência dos Funcionários e Agentes do Estado (ADSE) ou qualquer outra entidade 
conforme regulamento do Fundo Social do SIM.  

10. Apoio jurídico gratuito em casos sindicais e profissionais.  
11. Acesso às disposições e benefícios laborais obtidos com o Acordo Colectivo de Trabalho, ACCEM e ACT 

publicados no DL 177/2009 de 4/08/09 e no BTE 41 de 8/11/09.  
12. Acesso a apoio financeiro a conceder ao sócio para fazer face a despesas em processos judiciais, conforme 

regulamento do Fundo Social do SIM.  
13. Acesso a apoio financeiro em situação de emergência, conforme regulamento do Fundo Social do SIM.  
14. Acesso ao fundo complemento de reforma/ apoio social familiar (ASF), desde que o Sócio esteja apo-

sentado e tenha pelo menos 15 anos de sindicalização no SIM, conforme regulamento do Fundo Social 
do SIM.  

15. Acesso ao Fundo para Formação dos Médicos Internos na sua formação pós-graduada, nomeadamente 
a participação em Congressos, Cursos, Workshops e Estágios, conforme regulamento do Fundo de For-
mação do SIM.  

16. Acesso a passar férias e fins-de-semana na Isla Canela (Espanha), por baixo preço, num dos 12 
apartamentos (T1 e T2) adquiridos pelo SIM, mediante as normas estabelecidas anualmente pelo 
Secretariado Nacional. 

O Secretariado Nacional 
2019 

DIREITOS DOS SÓCIOS
 

SIMEDICOS.PT

SEDE NACIONAL SIM/LISBOA E VALE DO TEJO 
Av. 5 de Outubro, 151 - 9º. 

1050 - 053  LISBOA 
Tel. 217 826 730  /  Fax 217 826 739 

presidente@simedicos.pt | secretariogeral@simedicos.pt | secretaria@simedicos.pt
advogados@simedicos.pt | contabilidade@simedicos.pt 

ferias@simedicos.pt | jornalvirtual@simedicos.pt 
geral@simedicos.pt 

Horário: Das 10h30 às 19h00

CONTACTOS

DELEGAÇÕES 

GABINETE JURÍDICO 
Advogados 

Dr. Jorge Pires Miguel  /  Dr. António Luz  /  Dr. Guilherme Martins Franco / Dr.ª Inês Felício Fonseca
  

SEDE NACIONAL/LVT 
Tel. 217 826 730  /  Fax 217 826 739

Às 3ªs, 4ªs e 5ªs feiras das 17,00 às 19,00h 
           

SIM/ALGARVE
Tel. 289 813 296 / Fax 289 813 222 

   (agenda a combinar)

SIM/CENTRO
Tel. 239 484 137 / Fax 239 481 329 

(quinzenalmente, agenda a combinar)

SIM/NORTE
Tel. 226 001 266 / Fax 226 001 135  

(sextas-feiras)

SIM/MADEIRA
 Tel. 291 604 994 / Fax 291 641 115 

(agenda a combinar)

SIM/ALGARVE 
Pcta. Dr. Clementino de Brito Pinto, 1 

Edifício Peixinho - Loja D   
8000 - 327  FARO 

Tel. 289 813 296 /221  -  Fax 289 813 222 
simalgarve@simedicos.pt 

Horário: Das 14h00 às 17h30 

SIM/CENTRO 
Urb. Quinta da Fonte da Cheira

R. Brasil, 489 - 1ºB 
3030 - 775 COIMBRA

Tel. 239 484 137  -  Fax 239 481 329 
simcentro@simedicos.pt 

Horário: Das 10h30 às 13h30 e das 14h30 às 18h30

SIM/MADEIRA 
R. João de Deus, 12 E - 1º   
9050 - 027  FUNCHAL 

Tel. 291 604 994 / 912 991 995 
Fax: 291 641 115

simmadeira@simedicos.pt
Horário: 3ª, 4ª e 6ª - Das 10h00 às 13h00

2ª e 5ª - Das 17h00 às 20h00

SIM/ALENTEJO 
R. Almeida Garrett, 9 – Loja B

7570-177 GRÂNDOLA
Tel. 269 448 206

 simalentejo@simedicos.pt
Horário: Das 19h30 às 21h00

SIM/NORTE
R. do Campo Alegre, 830 - 2º Sala 7  

4150 - 171 PORTO 
Tel. 226 001 266  -  Fax 226 001 135

simnorte@simedicos.pt 
Horário: Das 10h30 às 17h00

SIM/AÇORES 
R. Nicolau Sousa Lima, 32

9500-786 PONTA DELGADA 
Tel. 296 099 288  

simacores@simedicos.pt 
Horário: Das 16h30 às 18h30
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Defender o SNS 
Defender a Carreira Médica com responsabilidade
Privilegiar o Processo Negocial

EDITORIAL

JORGE ROQUE DA CUNHA

Secretário-Geral do SIM

  EDIÇÃO 107 - 1

Todos os dias os instrumentos conquistados com muito 

trabalho pela capacidade e persistência negocial do Sin-

dicato Independente dos Médicos são postos em causa 

nos locais de trabalho. 

Compete a todos e a cada um de nós, dirigentes e delega-

dos sindicais ajudar a capacitar os nossos associados para 

que isso não aconteça.

Todos os dias Conselhos de Administração e Direcções 

de ACES criam dificuldades, inventam problemas para 

contornar direitos laborais, sendo sempre lestos para 

extrapolar as obrigações dos trabalhadores médicos, e 

colocando em causa a segurança de médicos e doentes.

O SIM é um Sindicato credível e responsável, que           

sabendo da situação em que os políticos colocaram o 

país, sabendo da demagogia que impera quando falam 

sobre a importância do SNS, tem o cuidado de causar 

o menor dano possível à população e perturbar a paz 

social.

Mas como Sindicato, o SIM não pode ficar indiferente 

a ver: 

• o abandono do SNS por centenas de médicos;

• o acumular das listas de espera para consultas e     

cirurgias;

• o dispêndio de dezenas de milhões de euros com 

empresas de prestação de serviços médicos;

• as dezenas de milhões de euros gastos em cheque 

cirurgia;

• os milhões de horas de trabalho médico para além 

do trabalho normal;

• o INEM sem médicos no quadro para melhor lidar 

com as emergências;

• os equipamentos hospitalares obsoletos e sem     

manutenção periódica;

• as equipas médicas numericamente reduzidas e     

sobrecarregadas;

• etc, etc

É fundamental que os políticos passem das palavras aos 

atos, que negoceiem seriamente matérias básicas como 

Normas de Organização e Disciplina do Trabalho Mé-

dico, o limite anual de trabalho suplementar, a regulari-

dade e celeridade nos concursos, o trabalho voluntário e 

reversível em dedicação exclusiva.

É fundamental que se trave a sangria dos médicos e se 

promova a sua fixação no SNS. Com condições de traba-

lho adequadas e remunerações condignas e competitivas 

com as instituições privadas e o estrangeiro. 

Há pois que discutir uma nova grelha salarial. 

Em 2012, assinámos com o Governo um Acordo para 

ser renegociado a partir de 2015, mas o Poder tem pro-

telado isso. 

Negociar seriamente uma nova grelha salarial onde se 

reconheça a complexidade, especificidade e penosidade 

de Carreira Médica é imperioso.

Não podem mais exigir aos médicos que continuem a 

fazer sacrifícios, e que estes permaneçam mudos e que-

dos perante as reivindicações a que se assiste no sector 

da Saúde. 

Continuaremos o nosso combate.
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 ISLA 
CANELA
TEMPORADA 2019

Na Andaluzia/Huelva, 
a Costa de la Luz espera por si 

PRAIA  PORTO DESPORTIVO    GOLF

INFORMAÇÕES MAIS DETALHADAS NO SITE DO SIM
 SIMEDICOS.PT

reservas e marcações: 

Tel. 217826730  /  Fax 217826739  /  ferias@simedicos.pt

Junto à fronteira de Portugal e Espanha, esta ilha natural, banhada 
pelo Guadiana e pelo Atlântico, reveste-se de 7 km de praia, canais 
de navegação e um clima temperado que fazem deste lugar uma zona 

turística por excelência

MIOLOBOLETIM107.indd   3 18/01/19   20:39



ESTAS

E OUTRAS 
NOTÍCIAS
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SIMEDICOS.PT

4 - BOLETIM DO SINDICATO INDEPENDENTE DOS MÉDICOS

Ministra da Saúde faltou à 
verdade e desrespeitou médicos 
do quadro do seu SNS

in Jornal Virtual - 27/12/2018

A existência de propostas de hospitais privados que naqueles dias pa-

garam valores de cerca de 90 euros por hora deveria fazer refletir e agir 

a senhora Ministra da Saúde no que se refere à falta de atratividade do 

SNS, como bem alertou a Comissão Europeia num documento elabo-

rado em colaboração com a OCDE e com o Observatório Europeu dos 

Sistemas e Políticas de Saúde:

«As remunerações do pessoal de saúde do SNS, nomeadamente dos médicos, 
são inferiores às do setor privado.
Os salários mais elevados praticados no setor privado incentivam médicos e 
enfermeiros a sair do SNS, ou mesmo a emigrar para outros países.»

A Ministra da Saúde faltou à verdade ao afirmar que a Maternidade       

Alfredo da Costa pagaria 500 euros por hora a médicos Anestesistas que 

se disponibilizassem a integrar a equipa de Urgência daquela maternidade 

durante o Natal.

Se tal proposta existisse, um médico que prestasse serviço nessas 12 horas 

ganharia em 12 horas o triplo do que ganha um médico do quadro do 

SNS durante um mês.

A senhora Ministra da Saúde conhecerá certamente o conteúdo do         

Despacho n.º 3027/2018, publicado no Diário da República a 23 de 

março de 2018, que estabelece o máximo de 26 euros por hora para con-

tratação de serviços médicos e 29,21 euros por hora para zonas carencia-

das.

Excecionalmente estes valores podem ultrapassar 35% nas cidades de 

Lisboa, Porto ou Coimbra ou 50% do valor de referência no caso das 

restantes áreas.

Ou seja, a Maternidade Alfredo da Costa nunca poderia contratar serviços 

médicos a mais de 39,43 euros por hora, tendo em conta a existência do 

limite estabelecido por este despacho.

As propostas de empresas de serviços médicos enviadas a alguns médicos 

Anestesistas para a prestação de serviços médicos de Anestesiologia na 

Maternidade Alfredo da Costa no período do Natal indicavam o valor de 

37,75 euros por hora e 38 euros por hora, o que torna bem claro que é 

falso o valor anunciado pela Ministra da Saúde.

Salienta-se por fim que a senhora Ministra da Saúde manifesta um      

enorme desrespeito pelos médicos do quadro do seu Serviço Nacional 

de Saúde quando afirma que pagaria 500 euros por hora a prestadores de   

serviços médicos ao mesmo tempo que a maioria dos médicos especialis-

tas do quadro do SNS ganham 9,27 euros líquidos por hora (regime de 40 

horas) ou 7,89 euros líquidos por hora (regime de 35 horas).

JORNAL VIRTUAL

ACSS esclarece pagamento das horas noturnas aos 
médicos sindicalizados

in Jornal Virtual - 02/01/2019

Notável país este em que as Administrações Hospitalares para 
cumprirem a lei têm de receber Circulares Informativas sobre 
como e porque o devem fazer...
Após muita e porfiada insistência do SIM face ao não pagamen-
to aos médicos sindicalizados do trabalho prestado das 07:00 às 
08:00 horas como trabalho nocturno e como o determinam os 

Acordos Coletivos de Trabalho, veio a ACSS dar à estampa uma 
Circular Informativa especifica como prometido nas recentes   
sessões negociais com a Sr.ª Ministra da Saúde...
Esperando que as cenas dos próximos capítulos não sejam as de 
assistirmos a pedidos de esclarecimento de alguns Conselhos de 
Administração à ACSS, fica por resolver a questão do devido     
pagamento de retroactivos pelas instituições relapsas.
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NOTÍCIAS

N. 12 DATA: 2018-12-28 

CIRCULAR INFORMATIVA
PARA: ARS’S, HOSPITAIS EPE E HOSPITAIS SPA

Assunto: 
Pessoal médico abrangido pelos instrumentos de regulamentação coletiva aplicáveis aos serviços e estabelecimentos de saúde integrados no 
Serviço Nacional de Saúde -Conceito de trabalho noturno.

Tendo presente que nos termos do n.º 3 do artigo 41.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, sobre a epígrafe “Reposição de regimes 
de trabalho no âmbito do Serviço Nacional de Saúde”, com efeitos ao passado dia 1 de dezembro de 2018, foi “ (…) reposto o pagamento 
do trabalho normal nos termos da tabela a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 62/79, de 30 de março”, onde se inclui o 
trabalho noturno, entende-se de divulgar os seguintes esclarecimentos:
Nos termos do artigo 5.º, n.º 2, do Decreto-lei n.º 62/79, de 30 de março, “Entende-se por trabalho noturno, para efeitos do disposto neste 
diploma, o trabalho prestado entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.”.
Porém, tendo presente a hierarquia das fontes, concretamente a relação entre a lei e os instrumentos de regulamentação coletiva, não pode 
deixar de se realçar que no que respeita ao grupo de pessoal médico, quer o Acordo coletivo da carreira especial médica, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 198, de 13 de outubro de 2009, sob o n.º 2/2009, na sua redação atual, quer o Acordo Coletivo de Trabalho, 
celebrado entre o então Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional de Médicos e o Sindicato Independente 
dos Médicos, publicado em Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, também na sua redacção atual, sem 
prejuízo de considerarem período de trabalho noturno o compreendido, em regra, entre as 22 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte, 
excecionam dessa regra, o trabalho prestado no âmbito dos serviços de urgência.
Com efeito, nos termos do disposto no n.º 2 das cláusulas 41.ª e 42.ª, respetivamente dos dois instrumentos de regulamentação coletiva 
de trabalho atrás identificados, “Para os trabalhadores médicos integrados em serviços de urgência, externa e interna, unidades de cuidados 
intensivos, unidades de cuidados intermédios e prolongamentos de horário nos centros de saúde, considera-se período de trabalho noturno 
o compreendido entre as 20 horas e as oito horas do dia seguinte.”
Do exposto, tendo-se assistido à reposição integral do regime aplicável ao trabalho noturno, é entendimento destes Serviços que também 
no que respeita ao seu conceito, devem observar-se, integralmente, as regras definidas nos instrumentos de regulamentação coletiva de 
trabalho aplicáveis aos trabalhadores médicos, o que determina que, em função da unidade orgânica onde seja prestado trabalho no período 
compreendido entre as 7 e as 8 horas, este deva ou não ser considerado como trabalho noturno, nos seguintes termos:
a) É considerado trabalho noturno o trabalho desenvolvido nos serviços de urgência, externa e interna, unidades de cuidados intensivos 
e unidades de cuidados intermédios; b) Não é considerado trabalho noturno nas situações em que o mesmo seja realizado em unidades 
diferentes das mencionadas na alínea anterior.

Pela presente circular consideram-se respondidas todas as dúvidas que sobre a matéria aqui em causa tenham sido colocadas a estes Serviços.

O Presidente do Conselho Diretivo
(José Carlos Caiado)

O seu talão de vencimento está correto?
Confirme no site do SIM
Confirme no site do SIM se o talão de vencimento de novembro está correto, no que diz respeito às horas extra, acedendo a 
https://horasextra.simedicos.pt.
O talão de vencimento pode ser acedido fora do SNS através do site https://webrhv.min-saude.pt.
Basta inserir os dados relativos às horas extra e a calculadora apresenta o que deve aparecer no seu talão de vencimento.
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6 - BOLETIM DO SINDICATO INDEPENDENTE DOS MÉDICOS

ARTIGO PRINCIPAL

Proposta do SIM de 
nova Grelha Salarial da 
Carreira Especial Médica do SNS

• Salário de especialista com 35 h é de 1853 
euros brutos (cerca de 1270 euros líquidos 
com subsídio de refeição) após licenciatura de 
6 anos, 1 ano comum e 4 a 6 anos especiali-
dade;

• Salários congelados desde 2007 (subida de 
3,5% no ano eleitoral do engenheiro Sócra-
tes);

• Diminuição do poder de compra em 20,5% 
considerando inflação, aumento de impostos 
e aumento da taxa da ADSE;

• SIADAP bloqueado, a partir de 2018 para 
subir 1 nível (cerca de 100 euros) são neces-
sários 10 anos;

• A Comissão Europeia, a OCDE e o Obser-
vatório Europeu dos Sistemas e Políticas de 
Saúde alertam que «as remunerações do pes-
soal de saúde do SNS, nomeadamente dos 
médicos, são inferiores às do setor privado» 

e que «os salários mais elevados praticados no 
setor privado incentivam médicos e enfermei-
ros a sair do SNS, ou mesmo a emigrar para 
outros países»;

• Ex-Ministros da Saúde, incluindo Correia 
de Campos, Ana Jorge e Adalberto Campos    
Fernandes, assumem que é fundamental a va-
lorização salarial dos médicos do SNS;

• Penosidade do trabalho médico, a qual 
se concretiza, entre outras formas, como                
trabalho suplementar recorrente, somado em 
muitas horas a mais daquelas que são reco-
mendadas internacionalmente, e na extensa 
prestação de trabalho noturno, que tantas ve-
zes não dá lugar ao cumprimento dos tempos 
de descanso obrigatórios, nos termos da lei e 
das convenções de trabalho vigentes;

• Vida social e familiar comprometida, com 
alta prevalência de stress post traumático, 

Exposição de Motivos
Necessidade de fixar e captar especialistas num SNS com severa limitação do       
número de especialistas, integrados numa categoria na maioria envelhecidos, 
apresentando índices de fadiga elevados e tendo de fazer frente a listas de espera 
crescentes em número e em tempos.
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NOVA GRELHA SALARIAL
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violência sobre profissionais e até casos de sui-
cídio, de acordo com vários estudos e dados da 
Ordem dos Médicos;

• Relação com salário mínimo, em 2012, 485 
euros = 3,82 vezes, e em 2018, 600 euros = 
3 vezes;

• Desvantagem competitiva do SNS, de que são 
exemplos o modelo de salários da Santa Casa 
da Misericórdia de Lisboa e a prática nas ins-
tituições privadas;

• Concretizando, em 2018 foram fixados salá-
rios base no regime de 35h semanais na Santa 
Casa da Misericórdia de Lisboa iguais aos salá-
rios base no regime de 40h do SNS;

• Honorários dos prestadores de serviço, entre 
40 e 50 Euros/hora com carga fiscal de cerca 
de metade das horas suplementares dos médi-
cos do quadro;

•  A Federação Europeia de médicos assalariados 
defende a aplicação da formula salario médio x 
3,7 como adequada;

• Com uma nova grelha, haverá maior predispo-
sição para realizar as horas extra necessárias ao 
funcionamento dos serviços, inclusive da parte 
de quem tenha mais de 50 anos (grande maio-
ria dos médicos do SNS);

• Salários no estrangeiro 3 vezes superiores,     
altamente apelativos e com outras condições 
de trabalho;

• A comparação com outras profissões –              
Juízes / Professores Universitários e Engenhei-
ros;

• Baixos suplementos de chefia e de direção, se e 
quando praticados afastam muitos potenciais 

candidatos;
• Ausência de suplemento de interioridade,     

incentivos parcos;
• Mantém-se uma carga fiscal elevada que afeta 

principalmente estes salários;
• Inquérito do projeto “3F – Financiamento, 

Fórmula para o Futuro”, mostra que 3 em 
cada 4 portugueses consideram que a Saúde 
não é encarada como uma prioridade;

• Única carreira da Saúde com ACT de 40     
horas de trabalho semanal;

• Crescente recurso ao cheque cirurgia             
efectuado nas instituições privadas e também 
nas públicas, importando dezenas de milhões 
de euros.

Exposição de Motivos

«(...) as remunerações do pessoal de saúde do SNS, 
nomeadamente dos médicos, são inferiores às do setor 
privado» (...) «os salários mais elevados praticados no se-
tor privado incentivam médicos e enfermeiros a sair do 
SNS, ou mesmo a emigrar para outros países (...)»
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Apreciação
Jurídica

A determinação do horário está sujeita a regras, 
como, por exemplo, a observação das 8 horas diá-
rias máximas (salvo serviço de urgência e unidades, 
em que pode prestar-se trabalho até 12 horas), num     
período normal de trabalho semanal de 40 horas. 
Logo, é verdade que, dentro daquele PNT, não se 
poderá ultrapassar as 8 horas diárias, não tendo 
qualquer relevância o período de funcionamento da    
unidade para este efeito.
Acresce que o regime previsto nos acordos coleti-
vos de trabalho, prevê que o intervalo de descanso       
(comumente o chamado período de almoço) não 
pode ter duração inferior a meia hora nem superior a 
duas horas, de modo a que o trabalhador não preste 
mais de seis horas de trabalho consecutivo.
O regime de jornada contínua, encontra-se               
previsto na cláusula 38.ª do Acordo Coletivo de 
Trabalho   n.º 2/2009, de 13 de outubro1, adiante 

Horário de Trabalho
Contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, categoria de assistente, em 40 horas

8 - BOLETIM DO SINDICATO INDEPENDENTE DOS MÉDICOS

“ACT”, o qual consiste na prestação ininterrupta de 
trabalho, excetuando um único período de descanso 
não superior a 30 minutos, que, para todos os efeitos, 
se considera tempo de trabalho.
A jornada contínua deve ocupar, de forma                   
predominante, um dos períodos do dia e determinar 
uma redução do período normal de trabalho diário 
não superior a uma hora2.

Este regime pode ser autorizado pela entidade        
empregadora nos casos seguintes:

Trabalhador médico progenitor com filhos até    
idade de 12 anos, ou, independentemente da     
idade, com deficiência ou doença crónica;
Trabalhador médico adotante, nas mesmas condi-
ções dos trabalhadores progenitores;
Trabalhador médico que, substituindo-se aos pro-

ATIVIDADE SINDICAL

1 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 2/2009, publicado em 13 de outubro no Diário da República, 2.ª série, 198, com as alterações que lhe 

foram introduzidas pelo Aviso n.º 17239/2012, publicado em 27 de dezembro, no Diário da República 2.ª série, n.º 250, parte J3, pelo 

Aviso n.º 12509/2015 publicado no Diário da República, 2.ª série, em 27 de outubro de 2015 e pelo Aviso n.º 9746/2016, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 150, em 5 de agosto de 2016 – contratos de trabalho em funções públicas.
2 Tal significa que a redução por dia pode ser inferior a 1 hora, por exemplo, podendo ser autorizada uma redução de apenas 40 minutos.

a)

b)

c)
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Horário de Trabalho
Contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, categoria de assistente, em 40 horas

APRECIAÇÃO JURÍDICA

genitores, tenha a seu cargo neto com idade infe-
rior a 12 anos;
Trabalhador médico adotante, ou tutor de pessoa 
menor, bem como cônjuge ou a pessoa em união 
de facto com qualquer daqueles ou com progeni-
tor que viva em comunhão de mesa e habitação 
com o menor;
Trabalhador-estudante;
No interesse do trabalhador médico, sempre que 
outras circunstâncias relevantes, devidamente 
fundamentadas, o justifiquem;
No interesse do serviço, quando devidamente    
fundamentado.

O regime de jornada contínua pode ou não ser auto-
rizado pela entidade empregadora de acordo com os 
seus poderes de gestão, pelo que não existe um direi-
to à mesma, mas apenas a faculdade de se solicitar a 

respetiva aplicação.
Em geral, a determinação do horário caberá, ouvido 
o trabalhador, à entidade empregadora, que deverá 
informar aquele das respetivas alterações com uma 
antecedência de 7 dias, ou seja, quem decide a final 
é a entidade empregadora, ainda que o trabalhador 
esteja em desacordo.
No entanto, e pressupondo que o trabalhador        
médico esteja integrado numa USF, então o horário 
é aprovado em conselho geral da USF e submetido 
pelo coordenador para validação pelo diretor execu-
tivo do ACES.
Deste modo, o trabalhador médico poderá tentar 
fazer aprovar em conselho geral um horário que se 
adeque melhor às suas necessidades, embora haja que 
observar as regras existentes, sob pena de o horário 
não ser validado pela direção executiva após apro-
vação.

d)

e)

f)

Deslocações em serviço

O diploma relativo ao abono de ajudas de custo e de 
transporte pelas deslocações em serviço público, é o 
Decreto-Lei n.º 106/98, de 24 de abril.
Há que ter consideração que a deslocação tem que 
ser realizada por necessidade do serviço, durante a 
execução do contrato de trabalho, ou seja, não são 
consideradas as deslocações por motivo imputável ao 
trabalhador.
Os trabalhadores que detenham um contrato de 
trabalho em funções públicas, quando deslocados 
do seu domicílio necessário por motivo de serviço 
público, têm direito ao abono de ajudas de custo e 
transporte.
Nos termos do art. 6.º do citado Decreto-Lei, só 
há direito ao abono de ajudas de custo nas deslo-
cações diárias que se realizem para além de 20 km                
do domicílio necessário e nas deslocações por dias 
sucessivos que se realizem para além de 50 km do 
mesmo domicílio.
Considera-se domicílio necessário, para efeitos de 
abono de ajudas de custo:

A localidade onde o funcionário aceitou o lugar ou 
cargo, se aí ficar a prestar serviço;
A localidade onde exerce funções, se for colocado em 
localidade diversa da referida na alínea anterior;
A localidade onde se situa o centro da sua actividade 
funcional, quando não haja local certo para o exer-
cício de funções.”

Assim, o domicílio em causa, não será a residência pes-
soal, mas, de forma geral, o local onde presta as suas 
funções e definido no contrato, sendo que as distâncias 
previstas devem ser contadas da periferia da localida-
de onde o funcionário ou agente tem o seu domicílio 
necessário e a partir do ponto mais próximo do local 
de destino.
Considerando que se tratam de deslocações diárias, 
abonam-se as seguintes percentagens:

Se a deslocação abranger, ainda que parcialmente, o 
período compreendido entre as 13 e as 14 horas - 25%;
Se a deslocação abranger, ainda que parcialmente, o 
período compreendido entre as 20 e as 21 horas - 25%;
Se a deslocação implicar alojamento - 50%.

As despesas de alojamento só são consideradas nas 
deslocações diárias que se não prolonguem para o 
dia seguinte, quando o funcionário não dispuser de 
transportes colectivos regulares que lhe permitam re-
gressar à sua residência até às 22 horas. (…)
Atendendo a que as percentagens referidas nos n.os 
2 e 4 correspondem ao pagamento de uma ou duas 
refeições e alojamento, não haverá lugar aos respec-
tivos abonos quando a correspondente prestação seja 
fornecida em espécie.”

a)

b)

c)

a)

b)

c)
3-

5-
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Dispensa em função da idade
Unidades Funcionais dos ACES

Nos termos da cláusula 43ª, n.º 6, do Acordo Co-
letivo de Trabalho n.º 2/2009, publicado em 13 de 
outubro no Diário da República, 2.ª série, 198, com 
as alterações que lhe foram introduzidas pelo Avi-
so n.º 17239/2012, publicado em 27 de dezembro, 
no Diário da República 2.ª série, n.º 250, parte J3, 
e pelo Aviso n.º 12509/2015, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, em 27 de outubro de 2015, 
que procede também à sua republicação, bem como, 
recentemente, pelo Aviso n.º 8746/2016, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, em 5 de agosto de 
2016, aplicável aos médicos sindicalizados com Con-
tratos de Trabalho em Funções Públicas, os médicos 
com idade superior a 55 anos ficam dispensados da 
prestação de Serviço de Urgência, se o declararem.

A aplicação de tal norma é extensível, no que são 
claras as FAQ publicadas pela ACSS, aos serviços 
de atendimento a situações agudas (SASU) e pro-
longamento de horário das unidades funcionais dos 
ACES, onde se incluem as consultas abertas aos sába-
dos, domingos e dias feriados - Ponto VIII.1.II, das 
já referidas FAQ.
Assim, caso o trabalhador médico pretenda,               
sugerimos que seja enviado o pedido de dispensa do 
trabalho em questão, utilizando as minutas abaixo 
publicadas, que deverão ser elaboradas em duplica-
do, ficando o trabalhador médico, com um exemplar 
devidamente datado, carimbado e rubricado pelo 
funcionário que o receber.

MINUTA I

Excelentíssimo Conselho Diretivo
da Administração Regional de Saúde de____
Ex. Sr. Diretor Executivo do ACES______

F (identificação pessoal e profissional completa), estando sindicalizado no Sindicato Independente dos 
Médicos, vem declarar a vontade de ser dispensado da prestação de trabalho em prolongamento de ho-
rário das unidades funcionais dos ACES, nos termos da Regulamentação Coletiva aplicável, não encon-
trando tal previsão na Cláusula 11ª do Acordo Coletivo de Trabalho n.º 2/2009, publicado em 13 de 
outubro no Diário da República, 2.ª série, 198, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo Aviso                                 
n.º 17239/2012, publicado em 27 de dezembro, no Diário da República 2.ª série, n.º 250, parte J3, e pelo 
Aviso n.º 12509/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, em 27 de outubro de 2015, que procede 
também à sua republicação, bem como, recentemente, pelo Aviso n.º 8746/2016, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, em 5 de agosto de 2016, aplicável aos médicos sindicalizados com Contratos de Tra-
balho em Funções Públicas.

Assim, presente declaração fará efeitos, o mais tardar, a ________ (30 dias de pré-aviso).

(Local e Data) 
O/A Médico/a,

10 - BOLETIM DO SINDICATO INDEPENDENTE DOS MÉDICOS
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Nos termos do n.º 4 art. 18.º da Lei do Orçamento 
de Estado para 2018: “o número de pontos atribuídos ao 
abrigo dos anteriores é comunicado pelo órgão ou serviço 
de cada trabalhador, com a discriminação anual e respe-
tiva fundamentação” [sublinhado nosso].
Assim, compete aos serviços iniciarem o procedimen-
to em causa, com a comunicação ao trabalhador pre-
vista na Lei do Orçamento. Não estando a situação 
dependente de qualquer iniciativa do próprio traba-
lhador.
Por sua vez, cumpre ter em atenção que o n.º 5 do 
mesmo art. 18.º, estabelece que “no prazo de 5 dias 
úteis após a comunicação referida no número anterior, o 
trabalhador pode requerer a realização de avaliação por 
ponderação curricular, nos termos previstos no sistema 
de avaliação de desempenho aplicável, sendo garantido o 
princípio da diferenciação dos desempenhos” [sublinha-
do nosso].
Significa isto que, enquanto o trabalhador médico 
não tiver recebido a comunicação, o prazo para reque-
rer a realização de avaliação por ponderação curricular 
ainda não se iniciou, não devendo a mesma ser reque-
rida antes de recebida a comunicação em causa.

Progressão Salarial

De toda a maneira, apresentamos de seguida a minuta 
com essa finalidade, caso o trabalhador médico não 
tenha sido objeto de avaliação e discorde com, a ou 
as, avaliações indicadas na comunicação que receber, 
(deve indicar a que biénios se refere, conforme descri-
to na minuta), contudo, a mesma não deve ser utiliza-
da por nenhum trabalhador médico antes de receber 
a comunicação em causa e iniciado o respetivo prazo 
de 5 dias.
A referida minuta deverá ser acompanhada do curricu-
lum vitae e toda a documentação relevante que permi-
ta fundamentar a avaliação curricular a realizar.
Quanto à preparação e apresentação da minuta abai-
xo, deverá o trabalhador médico seguir o procedi-
mento que ora se descreve: elaborar o documento em 
duplicado, ficando com um exemplar devidamente 
datado, carimbado e rubricado pelo funcionário que 
a receber (entrega em mão) ou, em alternativa, proce-
der ao envio via postal, sob registo e aviso de receção,       
ficando igualmente com um exemplar, que deverá 
guardar, juntamente com o registo e aviso de receção 
que lhe serão devolvidos.

Dispensa em função da idade
Unidades Funcionais dos ACES MINUTA II

Excelentíssimo Conselho Diretivo
da Administração Regional de Saúde de____
Ex. Sr. Diretor Executivo do ACES______

F (identificação pessoal e profissional completa), tendo perfeito a ___/____/___ 55 anos de idade e 
estando sindicalizado no Sindicato Independente dos Médicos, vem declarar, a vontade de ser dispensado 
da prestação de trabalho nos prolongamento de horário das unidades funcionais dos ACES, nos termos da 
Regulamentação Coletiva aplicável.

Assim, presente declaração fará efeitos, o mais tardar, a ________ (30 dias de pré-aviso).

(Local e Data) 

O/A Médico/a,

APRECIAÇÃO JURÍDICA

  EDIÇÃO 107 - 11

MIOLOBOLETIM107.indd   11 18/01/19   20:39



ATIVIDADE SINDICAL

MINUTA
Excelentíssimo1

da ...

F (identificação pessoal e profissional completa), vem, nos termos do disposto no n.º 5 do art. 18.º da Lei      
n.º 114/2017, de 29.12, e demais legislação aplicável, requerer a V. Exa. que a sua avaliação de desempenho 
médico, relativa aos biénios _______, seja realizada através de ponderação curricular, para o que o se envia 
curriculum2.

(Local e Data) 

Pede deferimento
O/A Trabalhador/a Médico/a,

1 Conselho de Administração ou Conselho Diretivo.
2 Acompanhado dos respetivos documentos comprovativos do exercício de cargos, funções ou atividades e de outra documentação 

relevante para a ponderação curricular requerida que não seja de conhecimento obrigatório e oficioso da entidade empregadora.

TODOS OS REQUERIMENTOS OU EXPOSIÇÕES, TAL COMO OS CONSTANTES 
DAS MINUTAS FACULTADAS NESTA REVISTA, DEVEM SER FEITOS EM DUPLICA-
DO, FICANDO PARA O MÉDICO QUE O SUBSCREVE UM EXEMPLAR, DEPOIS DE 
CARIMBADO, DATADO E RUBRICADO PELO FUNCIONÁRIO QUE O RECEBA

CONSULTE O NOSSO

GABINETE JURÍDICO 
ADVOGADOS 

Dr. Jorge Pires Miguel  /  Dr. António Luz  /  Dr. Guilherme Martins Franco / Drª Inês Felício Fonseca 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Sede Nacional - SIM/LVT: terça, quarta e quinta das 17,00h às 19,00h | SIM/Algarve: agenda a combinar |

SIM/Centro: quinzenalmente, agenda a combinar | SIM/Norte: sexta a partir das 15,00h | SIM/Madeira: agenda a combinar

12 - BOLETIM DO SINDICATO INDEPENDENTE DOS MÉDICOS
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REUNIÕES

  EDIÇÃO 107 - 13

Uma delegação do Sindicato Independente 
dos Médicos - SIM foi recebida no Parlamen-
to pela Sr.ª Deputada Carla Cruz, do PCP, pelo                      
Sr. Deputado Moisés Ferreira, do BE e também 
pelo Sr. Deputado Ricardo Baptista Leite, do 

PSD. O propósito foi discutir as propostas para 
a saúde contidas na proposta de Lei do Orçamen-
to de Estado para 2019 e vários problemas que         
afetam a Carreira Médica.
O SIM aproveitou para denunciar a interpretação 

Reuniões

SIM reuniu com 
os grupos parlamentares da 
Assembleia da República
31 de outubro de 2018

Reunião com Grupos 
Parlamentares

no dia 31 de outubro de 2018
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abusiva pelas entidades empregadoras públicas 
relativamente à transição dos médicos do antigo 
para o novo regime de trabalho de 40 horas sema-
nais como uma equivalência a uma alteração da 
remuneração. Foram também denunciadas as sub-
contratações no INEM através de empresas presta-
doras de serviços e as dívidas ocultas dos hospitais. 
O SIM expôs o atraso na avaliação do desempenho 
dos médicos com fim à progressão na carreira mé-
dica, tal como a ausência da regulamentação do 
suplemento remuneratório, desde 2009, aos mé-
dicos de Saúde Pública que exercem o poder de 
Autoridade de Saúde.
O SIM ainda defendeu a passagem das 18 horas 
para as 12 horas de trabalho semanal no Servi-
ço de Urgência, o que permitiria realizar mais 
consultas, cirurgias e outras atividades de forma                          
a garantir não só uma maior segurança para o       
doente como também uma redução nas listas de 
espera. Também defendeu o pagamento na totali-
dade das horas prestadas no Serviço de Urgência, 
que não está a ocorrer em todo o país, e a alteração 
do vínculo laboral dos médicos de Saúde Públi-
ca para Contratos de Trabalho em Função Públi-
ca, independentemente do seu local de trabalho, 
por acumularem nas suas funções a nomeação de       
Autoridade de Saúde.
Foi proposto que a impossibilidade de aplicar     
cativações na Lei do Orçamento de Estado se 
estendesse para além do SNS, SICAD, INEM e 
DGS, e se aplicasse também às restantes entidades 
sob administração direta ou indireta do Ministério 
da Saúde como a ERS, IGAS, INFARMED, IPST 
e INSA e SPMS. Especialmente grave a situação 
do sistema informático que todos os dias apresenta 
problemas.
O aumento de mortalidade em relação à esperada, 
numa população cada vez mais envelhecida, que 
está a ocorrer este ano em Portugal nos indivídu-
os mais     velhos e com maior morbilidade, veio 
comprovar a existência de graves problemas de 
acesso aos cuidados de saúde pelos utentes. O SIM 
denunciou esta situação e relembrou que a cober-
tura com Médico de Família de toda a população 
não era efetiva sem limitar o número de utentes 
nas listas, uma vez que não serve aos utentes terem 
Médico de Família se pelo mesmo não puderem 
ser atendidos por excesso de doentes. Denun-
ciou o impedimento da atuação dos médicos de           

Saúde Pública ao nível local pela excessiva carga 
em atividades de finalidade burocrático-adminis-
trativa que fogem do âmbito da Saúde Pública, 
como a avaliação de incapacidade permanente por 
junta médica.
Apesar de Portugal estar à frente da maioria dos 
países europeus no que diz respeito à área de trans-
plantes, foi sugerido que se averiguasse as causas 
da diminuição da colheita de órgãos e transplantes 
que está a ocorrer a nível nacional, por eventual-
mente poder resultar dos atrasos e falta de contra-
tação de médicos nos hospitais.
O SIM relembrou que os 30 dias decorrentes da 
conclusão do internato médico da última época 
estão prestes a terminar, pelo que aguarda aber-
tura de concurso após a homologação das notas. 
Também sugeriu que mais incentivos fossem      
dados de forma a fixar os recém-especialistas nos 
locais mais carenciados e reduzir o número de                
vagas por ocupar.
Por fim, o SIM demonstrou preocupação com a 
revisão das grelhas salariais e o investimento nas 
condições de trabalho dos médicos, expressando 
alguma apreensão com a falta de negociação por 
parte do Ministério da Saúde, o que espera ver 
alterado com a nova Ministra da Saúde.
Os deputados reconheceram relevância e serieda-
de do contributo do SIM nestes assuntos, funda-
mentais na salvaguarda dos melhores interesses do 
Serviço Nacional de Saúde, dos direitos dos médi-
cos e da saúde dos cidadãos.
O SIM espera que desta cooperação e diálogo com 
os Grupos Parlamentares resultem intervenções 
efetivas na resolução dos problemas discutidos e 
que se       concretizem no próximo Orçamento de 
Estado e deu a conhecer estes problemas ao Parti-
do Socialista e ao Partido Popular.
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AGENDA SINDICAL

NOVEMBRO 2018

ENTIDADE/LOCAL ASSUNTOD

ASSUNTO

9
9
18
19
21
22
24
24
27
30

SIM Sede - Lisboa
SIM Sede - Lisboa

OM Norte - Casa da Música
H Fernando Fonseca

OM - Lisboa
ACES Lisboa Central 

OM Sul - Lisboa
CNMLegal - SIM/ Centro

SAMS/ SBSI
MS 

Reunião do Conselho Nacional
Reunião da Comissão Nacional de MGF
Juramento de Hipócrates/2018
Reunião de Esclarecimento Sindical
Debate “SNS - Carreiras Médicas”
Reunião com Coordenadora
80º Aniversário da OM e Juramento de Hipócrates/2018
Reunião da CNMLegal com médicos de Medicina Legal
Greve médica
Reunião Negocial

DEZEMBRO 2018

ENTIDADE/LOCAL ASSUNTO
6 e 7
7
8
21

Guimarães
SRS - RAM

CNMLegal - SIM/ Centro
MS

Encontro Nacional de Médicos de Saúde Pública
Reunião Negocial
Reunião da CNMLegal com médicos de Medicina Legal
Reunião Negocial

ASSUNTO

OUTUBRO 2018

ENTIDADE/LOCAL ASSUNTOD
2
3
9
20
26 e 27
27 a 30 
31

Assembleia da República
H Infante D.Pedro - Aveiro

ACES Almada Seixal - CS Sobreda
SIM Centro
OM - Lisboa

APMGF 
Assembleia da República

Reunião com Vice-Presidente do Grupo Parlamentar do PSD
Reunião Esclarecimento Sindical
Reunião Esclarecimento Sindical
Reunião da C N Saúde Pública
21º Congresso Nacional 
22º Congresso Nac. MGF e 17º Encontro Nac. Internos e Jovens Médicos Família
Reuniões com os Grupos Parlamentares sobre OE

D

Reunião com sócios da CNML
24 de novembro de 2018
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Comunicado 
do Conselho Nacional do SIM

O Conselho Nacional do SIM, reunido em Lisboa no 
dia 9 de novembro de 2018, após análise e debate da 
atual situação, deliberou:

Mandatar o Secretariado Nacional para todas 
ações de luta sindical que entenda empreender, 
incluindo greves setoriais ou greve nacional,     
sendo esta deliberação válida para o atual manda-
to do Conselho Nacional e do atual Secretariado 
Nacional.
Recomendar ao Secretariado Nacional que         
negoceie com o Ministério da Saúde e o Governo 
a reposição do regime de trabalho em dedicação 

exclusiva e tempo prolongado no SNS, com cará-
ter opcional, voluntário e reversível, com a devida 
compensação em termos remuneratórios e outros, 
e que permita a fixação e dedicação plena dos    
médicos às suas instituições, sendo certo de que 
tal muito beneficiarão os doentes na acessibilida-
de a mais rápidos e melhores cuidados de saúde.

O Conselho Nacional do SIM
Lisboa, 9 de novembro de 2018

16 - BOLETIM DO SINDICATO INDEPENDENTE DOS MÉDICOS
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Conselho Nacional do SIM
9 de novembro de 2018

Comunicados

1.

   

2.
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Comunicado 
do Conselho Nacional do SIM

COMUNICADOS

Comunicados

Comunicado 
da Comissão Nacional de Medicina Geral e Familiar

A Comissão Nacional de Medicina Geral e Familiar 
(CNMGF) do Sindicato Independente dos Médicos 
(SIM) reuniu em Lisboa no dia 9 de novembro de 
2018.
A CNMGF releva as palavras da Ministra da Saúde 
na sua audição na Assembleia da República quando 
refere que a reforma dos Cuidados de Saúde Primá-
rios, através da criação das Unidades de Saúde Familiar 
(USF) encerra um dos melhores exemplos de inovação 
organizacional de que o país dispõe na administração 
pública.
A CNMGF não pode no entanto deixar de destacar a 
existência de um discurso que não é coincidente com 
a ação do Governo nomeadamente por se manterem 
as quotas para a constituição de novas USF e quotas 
para a transição para USF modelo B. Destaca ainda 
que a um ano do fim da atual legislatura foram criadas 
apenas 60 das 100 novas USF previstas no Programa 
do Governo.
A revisão do regime remuneratório dos Médicos de 
Família em USF anunciada pela Ministra da Saúde na 
sua audição na Assembleia da República deverá con-
sistir na extensão do modelo remuneratório das USF   
modelo B a todos os Médicos de Família, pondo cobro 

à atual discriminação incluindo no que se refere à re-
muneração pelo desempenho de funções de Orienta-
dor de Formação e de Coordenador.
O melhor desempenho das USF modelo A referido 
pela Ministra da Saúde face às UCSP reside no sobre-
-esforço dos profissionais que as integram, por man-
terem a expectativa de transição para USF modelo B, 
realçando-se que a manutenção dos vários bloqueios à 
transição para modelo B, de que é exemplo a inexistên-
cia de transições em 2017, levarão à liquidação daquele 
que é considerado, nas palavras da Ministra da Saúde, 
“um dos melhores exemplos de inovação organizacio-
nal de que o país dispõe na administração pública”.
A CNMGF reitera a defesa da imediata implementa-
ção do índice de complexidade das listas de utentes dos 
Médicos de Família desenvolvido pela ACSS. Reafirma 
ainda a necessidade urgente de alteração dos limites 
máximos das listas de utentes para 1500 utentes pelo 
índice de complexidade, diminuindo a enorme sobre-
carga de trabalho atualmente existente e permitindo 
uma resposta atempada e eficaz aos cidadãos.
Reafirma-se também a necessidade de existir uma       
redução proporcional das listas de utentes para os Mé-
dicos de Família que exerçam menor período de tra-

Comissão Nacional 
de Medicina Geral e Familar

reunida no dia 
9 de novembro de 2018

  EDIÇÃO 107 - 17

MIOLOBOLETIM107.indd   17 18/01/19   20:39



18 - BOLETIM DO SINDICATO INDEPENDENTE DOS MÉDICOS

ATIVIDADE SINDICAL

balho semanal, seja pela idade superior a 55 anos, seja 
por prestarem trabalho a tempo parcial, seja por terem 
a modalidade de meia jornada, ou por qualquer outro 
motivo que o determine. 
A CNMGF alerta para a necessidade de resolução 
urgente dos problemas informáticos. Reitera assim a 
necessidade de acabar com as múltiplas aplicações exis-
tentes, promotoras do erro dada a ausência de comu-
nicação entre as mesmas, defendendo a existência de 
uma única aplicação informática em que a facilidade 
de utilização, fiabilidade e rapidez sejam pilares fun-
damentais.
Reitera-se a necessidade de os Médicos de Família     
garantirem que os seus horários de trabalho cumprem 
todos os requisitos legais, com existência de períodos 
de consulta não presencial, períodos de consulta domi-
ciliária e pausas no horário de trabalho, que para todos 
os efeitos se consideram como tempo de trabalho, para 
além dos já habitualmente existentes períodos de ativi-
dade não assistencial.
Todas as consultas, presenciais e não presenciais,      
devem ser agendadas nos respetivos períodos, não sen-
do admissível a marcação de consultas não presenciais 
fora dos períodos de consulta não presencial, nome-
adamente fora do horário de trabalho do Médico de 
Família.

Os concursos para a categoria de assisten-
te da área de Medicina Geral e Familiar (MGF)                                                    
deverão incluir todas as vagas necessárias e existen-
tes, incluindo as ocupadas por médicos aposentados, 
de forma a maximizar a fixação de recém-especialistas 
no Serviço Nacional de Saúde (SNS), diminuindo-se 
assim  o número de candidatos que optam por não 
escolher qualquer vaga.
O atendimento aos utentes sem Médico de Família 
deverá ser sempre assegurado através de uma carteira 
adicional de serviços / trabalho suplementar, indepen-
dentemente do modelo organizacional, nunca sendo 
tal atendimento efetuado dentro do período normal de 
trabalho, que será reservado em exclusivo à prestação 
de cuidados de saúde dirigida aos utentes inscritos na 
respetiva lista de utentes do Médico de Família.
A CNMGF entende que deverá ser reintroduzida a   
redução progressiva do período normal de trabalho em 
função da idade, acompanhada de redução da lista de 
utentes e aumento do tempo de cada consulta, para os 
médicos com idade superior a 55 anos, devendo ser 
criado também um regime de trabalho a tempo parcial, 
voluntário para médicos com idade superior a 61 anos.

A CNMGF 
Lisboa, 9 de novembro de 2018

Comunicado 
Medicina Legal na Carreira Médica

O Secretariado Nacional do Sindicato Independente 
dos Médicos – SIM – analisou as conclusões preli-
minares da reunião aberta a todos os trabalhadores 
médicos do Instituto Nacional de Medicina Legal e 
Ciências Forenses – INMLCF – realizada em Coim-
bra a 24 de novembro de 2018. A respetiva ordem de 
trabalhos incluía o ponto de situação quanto ao Acor-
do Coletivo de Empregador Público, com o objeto 
exclusivo das denominadas “Normas particulares de 
organização e disciplina do trabalho médico” e cuja 
concretização, após o acordo entre o SIM, a FNAM e 
a direção do INMLCF obtido há cerca de 6 meses, se 
encontra na presente data dependente da aprovação 
final por parte da tutela, que persiste sem qualquer 
explicação quanto a este atraso.

Foi também extensamente discutido o estado atual da 
carreira médica de Medicina Legal, na qual os colegas 
de todo o país referiram múltiplas dificuldades verifi-
cadas e apresentaram propostas para a sua resolução.
A presente situação reveste-se de extraordinária com-
plexidade, com problemas compreendendo a entrada 
na carreira enquanto Assistente, a obtenção do grau 
de Consultor, a respetiva progressão para as categorias 
de Assistente Graduado e posteriormente de Assisten-
te Graduado Sénior, bem como as questões inerentes 
ao enquadramento legal desta carreira.
O debate foi extenso e produtivo e, tendo em conta a 
abrangência dos pontos abordados, carecerá de con-
tinuação a muito curto prazo tendo em vista a defini-
ção de adequadas e eficazes estratégias de resolução.
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A Comissão Nacional de Saúde Pública (CNSP) 
reuniu, pela segunda vez no decurso do presente 
triénio 2018-2021, em Coimbra, dando cumpri-
mento à sua programação em termos de reuniões 
presenciais.  
Foram abordados todos os assuntos constantes da 
ordem de trabalhos, incluindo o ponto relativo 
às informações gerais, em que foi feita uma breve 
análise da situação, decorridos 5 meses da última 
reunião. 
Constatou-se que a quase totalidade dos pro-
blemas identificados se mantêm inalterados –                      
nomeadamente, e uma vez que resultante da ina-
ção político-legislativa, a atribuição do suplemento 
remuneratório devido, desde 2009, aos médicos de 

saúde pública que exercem o poder de Autoridade 
de Saúde.
Verificou-se um aumento de 15%, relativamente a 
fevereiro do corrente ano, no número de sócios de 
Saúde Pública inscritos no SIM, tendo este facto 
merecido o regozijo por parte de todos os presen-
tes. A CNSP continuará a envidar todos os esforços 
no sentido da sensibilização de especialistas e inter-
nos da especialidade e da cativação de novos sócios.  
A divulgação das atividades da comissão, nomeada-
mente através do sítio institucional do SIM, é uma 
das estratégias-chave.
Relativamente às juntas médicas de incapacidade 
permanente, atividade com uma finalidade buro-
crático-administrativa (benefícios sociais e fiscais) 

Comissão Nacional de 
Saúde Pública

Coimbra, 20 de outubro de 2018

Comunicado 
da 2ª Reunião da CNSP
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Comunicado 
Medicina Legal na Carreira Médica

De salientar que o SIM havia já vindo a alertar o 
Ministério da Justiça, tanto no anterior como já            
durante o mandato do atual Governo, para esta grave 
situação, estando na origem do abandono da carreira 
médica e até na ausência de ingresso na mesma por 
vários colegas.
Esta carência de médicos e condições de trabalho 
multiplica os constrangimentos no seio do INMLCF 
que se vêm tornando do domínio público e que urge 

resolver.
Assim, o SIM exige uma reunião urgente com a        
senhora Ministra da Justiça, já pedida por várias 
vezes a fim de contribuir para limitar a degradação 
progressiva vivida na Medicina Legal.

O Secretariado Nacional 
Lisboa, 28 de novembro de 2018
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e responsável pela exaustão dos parcos recursos dos 
serviços operativos de saúde pública, foi comu-
nicado o resultado de reunião decorrida a 24 de 
julho do corrente ano, em que participou o SIM, 
nas pessoas do seu Secretário-Geral, de membro 
do Secretariado Nacional e de membro da CNSP, 
em representação do Presidente da CNSP. O SIM 
reitera o previamente sugerido, por ocasião da pri-
meira reunião da CNSP, em maio, (https://www.
simedicos.pt/pt/noticias/4130/comunicado-da-co-
missao-nacional-de-medicina-de-saude-publica/) e 
de reunião decorrida em junho do corrente ano na 
Direção-Geral da Saúde (https://www.simedicos.
pt/pt/noticias/4136/comunicado-reuniao-direcao-
-geral-da-saude/), de criação de um centro de ava-
liação médica para benefícios fiscais e sociais, que 
também inclua a avaliação médica de condutores.
Foram, ainda, objeto de análise o registo biométri-
co de assiduidade - que acarreta constrangimentos 
para os médicos de saúde pública, decorrentes da 
sua atividade em contexto comunitário e popula-
cional -, bem como o regime de trabalho destes 
médicos e, designadamente, dos que exercem o 
poder de Autoridade de Saúde. É entendimento 
da CNSP que deverá ser dada a possibilidade, a 
todos os médicos de saúde pública, em regime de 
disponibilidade permanente, de isenção de horá-
rio, atento o previamente exposto e o facto de não 
apresentar externalidades orçamentais.
Dentre os restantes temas debatidos, destacam-se 
o novo regulamento de proteção dos dados pes-     
soais e o pagamento de suplemento remunerató-

rio a orientadores de formação da área de exercício 
profissional médico de Saúde Pública. No respei-
tante ao primeiro, a CNSP manifesta a sua apreen-
são quanto a obstáculos ao acesso a dados clínicos 
individuais (em vida e post mortem), uma vez que 
sendo um instrumento de primordial relevância 
epidemiológica de exercício profissional; quanto 
ao pagamento do suplemento remuneratório aos 
orientadores de formação, à semelhança das USF 
modelo B, considera a comissão que a sua atribui-
ção, independentemente da área de exercício pro-
fissional e do modelo organizacional, se trata de 
uma reivindicação da mais elementar justiça.
A CNSP endereça aos membros do Governo da 
área da Saúde, recentemente nomeados, votos 
institucionais de sucesso, em prol do SNS e dos 
cuidados de saúde dos portugueses. Aguardamos, 
interventivamente, a satisfação das legítimas aspi-
rações dos médicos de Saúde Pública, especialistas 
e internos da formação específica, reiteradamente 
manifestadas e sistematicamente ignoradas, decor-
ridos mais de 10 anos da reforma da rede de cuida-
dos de saúde primários.
Finalmente, a CNSP agradece ao Secretário          
Regional do Centro o caloroso acolhimento de que 
foi alvo nas magníficas instalações da delegação 
de Coimbra, bem como o muito diligente apoio       
administrativo em todo o processo. 

A Comissão Nacional de Saúde Pública
Coimbra, 20 de outubro de 2018

Carta aos associados 
Combate à violência contra médicos

Caro Associado,

A violência contra os médicos ou qualquer outro     
trabalhador é inaceitável.

Os problemas têm aumentado tanto em frequência 
como em duração e muitas vezes não são reportados.

Apesar de ser um crime público, muitas vezes o senti-
mento de impunidade, a morosidade do nosso siste-
ma de justiça e as condições físicas de trabalho fazem 
com que os médicos tenham a sua integridade física e 
mental em perigo.
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Combate à violência contra médicos
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O SIM estabeleceu este tema como uma das preocu-
pações principais e desenvolverá iniciativas concretas. 
Foi tema no Boletim trimestral, e agora emitimos esta 
orientação, em que pretendemos sistematizar os pro-
cedimentos e melhorar a defesa.
Tal, naturalmente, não substitui o contacto com o 
Gabinete Jurídico, caso seja necessário ajuda, mas    

esperamos estarem enquadradas a maioria das situ-
ações.

Com as melhores Saudações Sindicais.

O Secretário-Geral
Jorge Roque da Cunha

O QUE FAZER EM CASO DE VIOLÊNCIA PRATICADA 
CONTRA OS TRABALHADORES MÉDICOS SINDICALIZADOS?

Quando está a ocorrer

• Encontrar proteção junto de outras pessoas e/ou encontrar um lugar seguro para ficar;
• Pedir intervenção dos Serviços de Segurança;
• Telefonar para a Polícia e pedir a respetiva intervenção.

Depois de ocorrer
• Observação médica do ofendido/agredido preferencialmente imediata para recolha de eventual prova;
• Apresentação de queixa-crime e de pedido de exclusão de observação/assistência do agressor pelo trabalha-

dor médico ofendido/agredido.

Deverá contactar com a brevidade possível o Serviço Jurídico do Sindicato Independente dos Médicos para o 
efeito e remeter os seguintes elementos:

• Enquadrar e relatar de forma exaustiva e cronológica o ocorrido desde o início até ao final, fazendo menção 
à data, hora e locais da/s ocorrência/s, identificar quais as pessoas envolvidas e qual a relação eventualmente 
pré-existente com estas, frases e adjetivos concretos tal como foram proferidos;

• Indicar o nome, profissão e morada (que pode ser a morada profissional) das testemunhas diretas da ocor-
rência e das testemunhas que terão observado as respetivas consequências negativas (exemplos: médico que 
observou o agredido; pessoas que acompanhem o agredido/ofendido após a agressão);

• Guardar e remeter cópia de toda a documentação que comprove a agressão, permita o respetivo enquadra-
mento ou comprove as despesas e custos incorridos em resultado da agressão.

Atenção:
• As testemunhas indicadas, irão ser, muito provavelmente, inquiridas em diversos momentos de acordo 

com as fases do processo crime, sendo que deverão testemunhar sobre o que efetivamente viram e ouviram 
e sobre o que se passou, confirmando o que for alegado na queixa-crime a apresentar;

• Em geral, existe um prazo de 6 meses para apresentação de queixa-crime, findo o qual se extingue tal di-
reito, pelo que, querendo, o agredido/ofendido deverá contactar o Serviço Jurídico com a maior brevidade 
e, pelo menos, dois meses antes do final do prazo, de modo a que obtenha o acompanhamento adequado e 
para eventual representação por mandatário/advogado em processo criminal no âmbito do Serviço Jurídico 
do SIM.
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Fundo de Formação do SIM
Ao serviço do crescimento dos jovens médicos

O Sindicato Independente dos Médicos-SIM dispõe de 
um Fundo de Formação que pretende apoiar os Médicos 
Internos na sua formação pós-graduada, nomeadamen-
te a participação em Congressos, Cursos, Workshops e 
Estágios, de acordo com o Regulamento do Fundo de 
Formação e em respeito aos critérios nele estabelecidos.
Os médicos internos, em formação específica de diversas 
especialidades são assim, por este meio, os destinatários 
de uma preocupação especial do SIM enquanto grupo 
com necessidades próprias. 
Não são apoiados apenas no seu enquadramento labo-
ral de médicos trabalhadores, mas também, enquanto       
médicos em formação, o SIM apoia-os na sua necessi-
dade de frequência de atividades formativas, por vezes 
muito dispendiosas. 
O Secretariado Nacional do SIM, atento desde cedo às 
necessidades dos jovens médicos, decidiu em 1 de Julho 
de 1997 ao abrigo da alínea a) do Artº 9 dos Estatutos do 
SIM, propor ao Conselho Nacional a criação de um fun-
do de apoio aos seus sócios Médicos Internos e “Médi-
cos Assistentes Eventuais” (médicos recém-especialistas a 
aguardar colocação mediante concurso de provimento). 
Esta proposta foi aprovada por unanimidade. 
Foi na época uma iniciativa inédita no associativismo 

médico em Portugal. O Fundo de Formação começou 
a funcionar em 1998 e foi crescendo na sua dimensão, 
comemorando em Janeiro de 2018 o seu 20º aniversário.
O valor inicial anual deste fundo foi de “dois milhões e 
quinhentos mil escudos”, ou seja, cerca de 12.500€, e 
foi divulgado amplamente a todos os médicos associados 
do SIM no Boletim do SIM nº20, Jul.º/Set.º/97. Atual-
mente este fundo é divulgado não apenas no boletim do 
SIM mas também no site do SIM: (https://www.simedi-
cos.pt/pt/fundos/fundo-formacao/).
Desde a sua criação, nestes 20 anos decorridos, o Fundo 
de Formação do SIM apoiou numerosos médicos, colo-
cando à sua disposição centenas de milhares de euros de 
apoio à sua atividade formativa pós-graduada. 
A partir do ano 2016, a atribuição de cada apoio ao abri-
go do Fundo de Formação, passou a ser designada com o 
nome de médicos que muito contribuíram para o Sindi-
cato Independente dos Médicos, que assim os homena-
geia, na atribuição dos apoios formativos:

- Bolsa António Salgado;
- Bolsa Jorge Correia;
- Bolsa Miguel Cabral;
- Bolsa Sousa Luz. 

22 - BOLETIM DO SINDICATO INDEPENDENTE DOS MÉDICOS

A FECHAR
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Gráfico 1

Evolução do número de candidaturas ao Fundo de Formação e atribuição de bolsas nos últimos 6 anos
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Gráfico 2

Valor atribuído pelo Fundo de Formação nos últimos 6 anos, num total de 199.686€  em 293 bolsas
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Gráfico 3

Candidaturas por especialidade nos dois últimos anos, num total de 161 candidaturas
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Legenda:

Apresenta-se graficamente a evolução do Fundo de Formação do SIM nos seus seis mais recentes anos:

Em 2017 e 2018, assistiu-se a um crescimento do recurso por parte dos médicos internos sindicalizados no SIM 
a este apoio:

Legenda:
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Gráfico 4

Destino dos apoios do Fundo de Formação concedidos nos dois últimos anos
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Gráfico 5

Destino dos apoios do Fundo de Formação concedidos em 2017 e 2018, por localização das 
ações formativas
Legenda:
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O crescimento do Fundo de Formação traduz o 

gradual aumento de número de médicos internos 

que se têm vindo a sindicalizar aderindo ao SIM 

nos últimos anos, sendo notório o consequente    

aumento do número de candidatos a apoio forma-

tivo através deste fundo.

 O Secretariado Nacional do SIM, observando esta 

realidade, foi atualizando ao longo do tempo, o 

valor disponibilizado anualmente para este fundo 

de forma a acompanhar o aumento do número de 

candidatos. 

Recentemente, foi definido o novo valor para        

vigorar no ano 2019, disponibilizando agora o 

SIM 50.000€ anuais para apoio à formação dos 

médicos internos.

Também o Regulamento do Fundo de Forma-

ção foi sofrendo algumas atualizações de forma               

a poder adaptar-se às necessidades atuais dos   mé-

dicos  internos associados dos SIM que a ele se       

candidatam. 

1

10

1 1 1

4 4

2

4

6

2

5 5

1

7

3

5

7
6

5
4 4

5

2 2

4

6

10

1

6

1

5

1
2

7

10
11

2017 - 75 candidaturas 2018 - 86 candidaturas

1

10

1 1 1

4 4

2

4

6

2

5 5

1

7

3

5

7
6

5
4 4

5

2 2

4

6

10

1

6

1

5

1
2

7

10
11

2017 - 75 candidaturas 2018 - 86 candidaturas

Legenda:

MIOLOBOLETIM107.indd   24 18/01/19   20:39



LEGISLAÇÃO
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Gráfico 4

Destino dos apoios do Fundo de Formação concedidos nos dois últimos anos

Gráfico 5

Destino dos apoios do Fundo de Formação concedidos em 2017 e 2018, por localização das 
ações formativas
Legenda:

Legenda:

Legislação

Aviso 16161-A/2018 – DR 215 – 08/11/2018
Nos termos do Decreto-Lei n.º 13/2018, de 26 de fevereiro, alterado, por apreciação parlamentar, pela Lei     
n.º 34/2018, de 19 de julho, e do n.º 2, do artigo 27.º, do Regulamento do Internato Médico aprovado em 
anexo à Portaria n.º 79/2018, de 16 de março, e no âmbito do procedimento concursal de ingresso no IM 
2019, aberto pelo Aviso de Abertura n.º 12802-Y/2018, publicado no Diário da República n.º 171, 2.ª série, 
2.º Suplemento, Parte C, de 5 de setembro, torna-se público o mapa de vagas da Formação Geral, com identi-
ficação da instituição de formação, conforme anexo ao presente Aviso e do qual faz parte integrante, aprovado 
por despacho de Sua Excelência a Ministra da Saúde, datado de 06 de novembro de 2018, para efeitos do    
processo de colocação na Formação Geral com efeitos a janeiro de 2019.

Portaria 337/2018 – DR 250 – 28/12/2018
Procede à primeira alteração do programa formativo da Formação Geral, aprovado, em anexo, pela Portaria    
n.º 268/2018, de 21 de Setembro.

Lei 70/2018 – DR 251 – 31/12/2018
Grandes Opções do Plano para 2019

Lei 71/2018 – DR 251 – 31/12/2018
Orçamento do Estado para 2019

CONHECENDO A LEGISLAÇÃO QUE REGULAMENTA A SUA CARREIRA OU AS SUAS FUN-
ÇÕES, TEM MELHORES CONDIÇÕES DE SE DEFENDER E RECLAMAR OS SEUS DIREITOS  
CASO NECESSITE DESTA, OU DE OUTRA LEGISLAÇÃO, CONTACTE-NOS, VIA TELEFONE, 
FAX OU EMAIL 
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EXTRAS

26 - BOLETIM DO SINDICATO INDEPENDENTE DOS MÉDICOS

 

Avenida 5 de Outubro 151 9 T 217 826 730 secretaria@simedicos.pt 
1050-053 LISBOA F 217 826 739 www.simedicos.pt 

   REGIMES DE TRABALHO 

 
POSIÇÃO TRU 

ACORDO 2012 

POSIÇÃO ÍNDICE 

TEMPO 
COMPLETO DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

CATEGORIA 
40 h 35 h 35 h 42 h 

v/mês 
(€) 

v/hora 
(€) 

v/mês 
(€) 

v/hora 
(€) 

v/mês 
(€) 

v/hora 
(€) 

v/mês 
(€) 

v/hora 
(€) 

ASSISTENTE 
GRADUADO 

SÉNIOR 
(CHEFE DE 
SERVIÇO) 

3 90 5.063,38 29,21 4 200 3.089,93 20,37 4.291,57 28,30 5.664,87 31,13 

2 80 4.548,46 26,24 3 195 3.012,68 19,86 4.184,28 27,59 5.523,25 30,35 

1 70 4.033,54 23,27 
2 185 2.858,18 18,85 3.969,70 26,17 5.240,00 28,79 

1 175 2,703,69 17,83 3.755,12 24,76 4.956,76 27,23 

ASSISTENTE 
GRADUADO 

5 62 3.621,60 20,89 6 185 2.858,18 18,85 3.969,70 26,17 5.240,00 28,79 

4 60 3.518,62 20,30 5 180 2.780,94 18,34 3.864,41 25,47 5.098,38 28,01 

3 58 3.415,64 19,71 4 175 2.703,69 17,83 3.755,12 24,76 4.956,76 27,23 

2 56 3,312,65 19,11 3 170 2.626,44 17,32 3.647,83 24,05 4.815,14 26,46 

1 54 3.209,67 18,52 
2 160 2.471,94 16,30 3.433,25 22,64 4.531,90 24,90 

1 145 2.240,20 14,77 3.111,39 20,51 4.107,03 22,57 

ASSISTENTE 

8 53 3.158,18 18,22         

7 52 3.106,68 17,92         

6 51 3.055,19 17,63         

5 50 3.003,70 17,33 5 145 2.240,20 14,77 3.111,39 20,51 4.107,03 22,57 

4 49 2.952,21 17,03 4 140 2.162,95 14,26 3.004,10 19,81 3.965,41 21,79 

3 48 2.900,72 16,73 3 135 2.085,70 13,75 2.896,81 19,10 3,823,79 21,01 

2 47 2.849,22 16,44 2 130 2.008,45 13,24 2.789,52 18,39 3.682,17 20,23 

1 45 2.746,24 15,84 1 120 1.853,96 12,22 2.574,94 16,98 3.398,92 18,68 

 

CLÍNICO GERAL 
(NÃO ESPECIALISTA) 

4 105 1.622,21 10,70 2,253,07 14,86 2.974,06 16,34 

3 100 1.544,96 10,19 2.145,78 14,15 2.832,43 15,56 

2 95 1.467,72 9,68 2.038,49 13,44 2.690,81 14,78 

1 90 1.390,47 9,17 1.931,21 12,73 2.549,19 14,01 

TEMPO COMPLETO 35 HORAS S/EXCLUSIVIDADE (RECEBE 72% DO VALOR DO RESPETIVO ÍNDICE) 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 42 HORAS (RECEBE +32% DO VALOR DO RESPETIVO ÍNDICE) 

 

   TEMPO 
COMPLETO 40 h 

INTERNATO 
MÉDICO 

2 95 1.937,39 11,18 

1 90 1.835,42 10,59 

AC 73 1.566,42 9,04 

 
 

SUBSÍDIO ADICIONAL MENSAL DE CLÍNICA GERAL - 2005 
(€) 

N. INSCRITOS A B C D 

Até 1750 326,85 228,38 181,24 104,76 

De 1751 a 2000 353,04 254,04 205,89 129,90 

Mais de 2000 375,57 278,13 229,42 156,10 

(PORTARIA N. 410/2005, DE 11 DE ABRIL) - VALORES CONGELADOS DESDE 2005 
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Avenida 5 de Outubro 151 9 T 217 826 730 secretaria@simedicos.pt 
1050-053 LISBOA F 217 826 739 www.simedicos.pt 

 
 

REMUNERAÇÃO DO TRABALHO EXTRAORDINÁRIO 

Trabalho diurno em dias úteis 
(das 08:00 às 20:00 para médicos sindicalizados; inclui sábado das 
08:00 às 13:00) 

Primeira hora – 1,25 R 

Horas seguintes – 1,5 R 

Trabalho noturno em dias úteis 
(das 20:00 às 08:00 do dia seguinte para médicos sindicalizados) 

Primeira hora – 1,75 R 

Horas seguintes – 2 R 

Trabalho diurno aos sábados depois das 13:00, domingos, 
feriados e dias de descanso semanal 

Primeira hora – 1,75 R 

Horas seguintes – 2 R 

Trabalho noturno aos sábados depois das 20:00, domingos, 
feriados e dias de descanso semanal 

Primeira hora – 2,25 R 

Horas seguintes – 2,5 R 

TABELA A QUE SE REFERE O N.º 2 DO ARTIGO 1.º DO DECRETO-LEI N.º 62/79, DE 30 DE MARÇO, REPOSTA PELO N.º 2 DO ARTIGO 41.º 
DA LEI N.º 114/2017, DE 29 DE DEZEMBRO 

 
 
 
 

REMUNERAÇÃO DO TRABALHO NORMAL 

 De 1 janeiro 
a 31 março 

De 1 abril a 
30 junho 

De 1 julho a 
30 novembro 

A partir de 
1 dezembro 

Trabalho diurno em dias úteis 
(das 08:00 às 20:00 para médicos 
sindicalizados; inclui sábado das 08:00 às 
13:00) 

R R R R 

Trabalho noturno em dias úteis 
(das 20:00 às 08:00 do dia seguinte para 
médicos sindicalizados) 

1,3 R 1,325 R 1,375 R 1,5 R 

Trabalho diurno aos sábados depois das 
13:00, domingos, feriados e dias de 
descanso semanal 

1,3 R 1,325 R 1,375 R 1,5 R 

Trabalho noturno aos sábados depois das 
20:00, domingos, feriados e dias de 
descanso semanal 

1,6 R 1,65 R 1,75 R 2 R 

TABELA A QUE SE REFERE O N.º 2 DO ARTIGO 1.º DO DECRETO-LEI N.º 62/79, DE 30 DE MARÇO, REPOSTA PELO N.º 3 DO ARTIGO 41.º 
DA LEI N.º 114/2017, DE 29 DE DEZEMBRO 
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Nome

www.simedicos.pt
secretaria@simedicos.pt

Inscrição Reinscrição

A Preencher pelo SIM

SEDE NACIONAL:
Av. 5 de Outubro, 151 - 9.o

1050-053 Lisboa

T. 217 826 730
F. 217 826 739

Sócio Nº

Data de Inscrição

Nome Clínico

Morada

Localidade Código-Postal

Telefone Telefone Telefone

Email

Data de Nascimento Nacionalidade

Tipo de Documento de Identificação N.º de Documento 

Data de Validade Número de Contribuinte F M

N.º de Cédula da Ordem dos Médicos

Especialidade

Especialidade

Categoria

Centro Hospitalar / Hospital / Aces / Outro

Unidade Hospitalar / USF / UCSP

Localidade

Entidade Pagadora

Número Mecanográfico

Regime Contrato de Trabalho:   CIT            CTFP

Aceito Envio de SMS

Data Assinatura

DECLARAÇÃO
Declaro que autorizo o desconto 1% no vencimento mensal (Incluindo Subsídio de Férias e Natal), referente à quotização do Sindicato
Independente dos Médicos

Aceito Envio de Newsletter

Médico Interno Ano

FICHA DE SÓCIO



Os sócios com quotização regularizada têm direito a:
 
1. Eleger e ser eleito para os órgãos do SIM, nos termos dos Estatutos e Regulamento Eleitoral.  
2. Participar livremente em todas as actividades do Sindicato, segundo os princípios e normas dos Estatutos 

do SIM.  
3. Beneficiar de todos os serviços organizados pelo Sindicato na defesa dos seus interesses profissionais, 

económicos, sociais e culturais.  
4. Beneficiar da quotização sindical e nomeadamente dos fundos de solidariedade nos termos estabelecidos 

pelo Conselho Nacional.  
5. Ser informado regularmente de toda a actividade do Sindicato.  
6. Recorrer para o Conselho Nacional das decisões dos órgãos directivos que contrariem os Estatutos do 

SIM ou lesem algum dos seus direitos.  
7. Acesso a comparticipação em caso de decisão judicial condenatória por responsabilidade civil ou profis-

sional, por erro ou negligência, dos médicos Internos do Internato Médico/ Ano Comum e Especialistas, 
conforme regulamento do Fundo Social.  

8. Acesso a comparticipação destinada a minimizar as despesas e encargos que o sócio haja de suportar 
com a assistência médica hospitalar própria e do seu agregado familiar, conforme regulamento do Fundo 
Social do SIM.  

9. Acesso a comparticipação por redução de vencimento em caso de doença e na parte não comparticipada 
pelo Cofre de Previdência dos Funcionários e Agentes do Estado (ADSE) ou qualquer outra entidade 
conforme regulamento do Fundo Social do SIM.  

10. Apoio jurídico gratuito em casos sindicais e profissionais.  
11. Acesso às disposições e benefícios laborais obtidos com o Acordo Colectivo de Trabalho, ACCEM e ACT 

publicados no DL 177/2009 de 4/08/09 e no BTE 41 de 8/11/09.  
12. Acesso a apoio financeiro a conceder ao sócio para fazer face a despesas em processos judiciais, conforme 

regulamento do Fundo Social do SIM.  
13. Acesso a apoio financeiro em situação de emergência, conforme regulamento do Fundo Social do SIM.  
14. Acesso ao fundo complemento de reforma/ apoio social familiar (ASF), desde que o Sócio esteja apo-

sentado e tenha pelo menos 15 anos de sindicalização no SIM, conforme regulamento do Fundo Social 
do SIM.  

15. Acesso ao Fundo para Formação dos Médicos Internos na sua formação pós-graduada, nomeadamente 
a participação em Congressos, Cursos, Workshops e Estágios, conforme regulamento do Fundo de For-
mação do SIM.  

16. Acesso a passar férias e fins-de-semana na Isla Canela (Espanha), por baixo preço, num dos 12 
apartamentos (T1 e T2) adquiridos pelo SIM, mediante as normas estabelecidas anualmente pelo 
Secretariado Nacional. 

O Secretariado Nacional 
2019 

DIREITOS DOS SÓCIOS
 

SIMEDICOS.PT

SEDE NACIONAL SIM/LISBOA E VALE DO TEJO 
Av. 5 de Outubro, 151 - 9º. 

1050 - 053  LISBOA 
Tel. 217 826 730  /  Fax 217 826 739 

presidente@simedicos.pt | secretariogeral@simedicos.pt | secretaria@simedicos.pt
advogados@simedicos.pt | contabilidade@simedicos.pt 

ferias@simedicos.pt | jornalvirtual@simedicos.pt 
geral@simedicos.pt 

Horário: Das 10h30 às 19h00

CONTACTOS

DELEGAÇÕES 

GABINETE JURÍDICO 
Advogados 

Dr. Jorge Pires Miguel  /  Dr. António Luz  /  Dr. Guilherme Martins Franco / Dr.ª Inês Felício Fonseca
  

SEDE NACIONAL/LVT 
Tel. 217 826 730  /  Fax 217 826 739

Às 3ªs, 4ªs e 5ªs feiras das 17,00 às 19,00h 
           

SIM/ALGARVE
Tel. 289 813 296 / Fax 289 813 222 

   (agenda a combinar)

SIM/CENTRO
Tel. 239 484 137 / Fax 239 481 329 

(quinzenalmente, agenda a combinar)

SIM/NORTE
Tel. 226 001 266 / Fax 226 001 135  

(sextas-feiras)

SIM/MADEIRA
 Tel. 291 604 994 / Fax 291 641 115 

(agenda a combinar)

SIM/ALGARVE 
Pcta. Dr. Clementino de Brito Pinto, 1 

Edifício Peixinho - Loja D   
8000 - 327  FARO 

Tel. 289 813 296 /221  -  Fax 289 813 222 
simalgarve@simedicos.pt 

Horário: Das 14h00 às 17h30 

SIM/CENTRO 
Urb. Quinta da Fonte da Cheira

R. Brasil, 489 - 1ºB 
3030 - 775 COIMBRA

Tel. 239 484 137  -  Fax 239 481 329 
simcentro@simedicos.pt 

Horário: Das 10h30 às 13h30 e das 14h30 às 18h30

SIM/MADEIRA 
R. João de Deus, 12 E - 1º   
9050 - 027  FUNCHAL 

Tel. 291 604 994 / 912 991 995 
Fax: 291 641 115

simmadeira@simedicos.pt
Horário: 3ª, 4ª e 6ª - Das 10h00 às 13h00

2ª e 5ª - Das 17h00 às 20h00

SIM/ALENTEJO 
R. Almeida Garrett, 9 – Loja B

7570-177 GRÂNDOLA
Tel. 269 448 206

 simalentejo@simedicos.pt
Horário: Das 19h30 às 21h00

SIM/NORTE
R. do Campo Alegre, 830 - 2º Sala 7  

4150 - 171 PORTO 
Tel. 226 001 266  -  Fax 226 001 135

simnorte@simedicos.pt 
Horário: Das 10h30 às 17h00

SIM/AÇORES 
R. Nicolau Sousa Lima, 32

9500-786 PONTA DELGADA 
Tel. 296 099 288  

simacores@simedicos.pt 
Horário: Das 16h30 às 18h30
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POR UM SINDICALISMO MÉDICO
INDEPENDENTE E DEMOCRÁTICO
ADERE AO SIM

SIMEDICOS.PT

 Nº 104
ABRIL 2018

Nº 107
JANEIRO 2019

Por uma nova Grelha Salarial
da Carreira Especial Médica do SNS

CAPABOLETIM107.indd   1 18/01/19   20:40


